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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA N.º 19 DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PENAMACOR NO DIA 7 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

Aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezasseis, reuniu 

ordinariamente a Câmara Municipal de Penamacor, presidida pelo Senhor 

Presidente da Câmara, António Luís Beites Soares, com a seguinte ordem de 

trabalhos: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1. Pedido de prorrogação do prazo da empreitada “Casa da Memória da 

Medicina Sefardita António Ribeiro Sanches – Penamacor”; -------------------------- 

2. Aprovação de minuta de contrato de empreitada “Execução de 

Infraestruturas da 1.ª Alteração ao Plano de Pormenor da Zona Industrial de 

Penamacor”; ---------------------------------------------------------------------------------------- 

3. Atribuição de Apoio à ADEP – Associação Desportiva Penamacorense; ------- 

4. Atribuição de Apoio à Associação Desportiva e Cultural de Pedrógão de São 

Pedro; ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

5. Retificação das peças do procedimento do Concurso Público para formação 

de contrato da Empreitada de Obras Públicas – “Requalificação Urbana de 

Penamacor – Fase I: Requalificação Urbana do Acesso ao Cimo de Vila”; ------- 

6. Finanças Municipais. -------------------------------------------------------------------------- 

Estiveram ainda presentes, para além do Senhor Presidente da Câmara 

Municipal António Luís Beites Soares, os Senhores Vereadores Vítor Manuel de 

Sousa Gabriel, Manuel Joaquim Ribeiro Robalo, Ilídia Alves Cruchinho Lélé 

comigo Teresa Maria Bento Ribeiro, Técnica Superior, a secretariar. --------------- 

O senhor vereador Pedro Miguel Naves Folgado não compareceu à reunião por 

se encontrar em gozo de férias, considerando-se a falta justificada. ---------------- 

O Senhor Presidente declarou aberta a reunião eram quinze horas e de 

imediato deu início ao período de Antes da Ordem do Dia: ---------------------------- 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA. --------------------------------------------------- 
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Foram presentes ao Executivo as atas das últimas reuniões, ordinária realizada 

em 23 de setembro e extraordinária realizada em 30 de setembro do ano de 

dois mil e dezasseis, cujas fotocópias foram antecipadamente distribuídas a 

todos os membros do executivo. -------------------------------------------------------------- 

 

Postas a votação, foram as mesmas aprovadas por unanimidade. ------------------ 

 

O Senhor Presidente da Câmara deu a palavra aos Senhores Vereadores que 

dela quisessem usar: ----------------------------------------------------------------------------- 

 

O Sr. Presidente António Soares deu conhecimento que no dia 3 de outubro 

foi publicado em Diário da República o Procedimento de Empreitada de Obras 

Públicas – “Requalificação Urbana de Penamacor – Fase I: Requalificação 

Urbana do Acesso ao Cimo de Vila” e que até ao final do mês irá avançar com 

a candidatura do projeto de Requalificação Urbana do Castelo/Fortaleza de 

Penamacor. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA. -------------------------------------------------------------- 

 

1 – PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA EMPREITADA “CASA DA 

MEMÓRIA DA MEDICINA SEFARDITA ANTÓNIO RIBEIRO SANCHES – 

PENAMACOR”. ----------------------------------------------------------------------------------- 

 

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor Chefe de Divisão de 

Obras, Eng.º Raúl Álvaro Caldeira Tudela Laranjeira, que se transcreve: --------- 

“Compete à Câmara Municipal nos termos da alínea b) n.º 1 do artigo 18.ºdo 

Decreto – Lei n.º 197/99, de 8 de junho, autorizar a prorrogação graciosa do 

prazo da empreitada “Casa da Memória da Medicina Sefardita António Ribeiro 

Sanches - Penamacor”. -------------------------------------------------------------------------- 
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Assim, considerando o teor dos documentos anexos à presente propostas, que 

dela fazem parte, nomeadamente: carta apresentada pela firma José António 

Parente, Lda., e informação técnica (Processo 917/2016 EXT), de 29/set./2016. 

PROPONHO QUE SEJA DELIBERADO: ---------------------------------------------------

A concessão da prorrogação graciosa do prazo (sem direito a revisão de 

preços), por 30 dias seguidos, incluindo sábados, domingos e feriados, para 

execução da empreitada em epígrafe, até ao dia 18 de novembro de 2016, 

solicitada pela firma José António Parente, Lda.; ----------------------------------------- 

Autorização para notificar o adjudicatário da prorrogação graciosa do prazo 

concedida; ------------------------------------------------------------------------------------------- 

A aprovação em minuta, da presente decisão, nos termos dos nºs. 3 e 4 do 

artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, para que com a maior 

brevidade possa desencadear-se o procedimento de formação do contrato”. ---- 

A proposta foi aprovada por unanimidade. ------------------------------------------------- 

 

2 – APROVAÇÃO DE MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA 

“EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURAS DA 1.ª ALTERAÇÃO AO PLANO DE 

PORMENOR DA ZONA INDUSTRIAL DE PENAMACOR”. -------------------------- 

 

A Senhora Vereadora Ilídia Cruchinho comunicou ao órgão executivo o seu 

impedimento no âmbito do assunto agendado, com fundamento na alínea a) do 

nº 1 do artigo 69º do Código do Procedimento Administrativo, ausentando-se 

então da sala onde decorreu a reunião. ----------------------------------------------------- 

O Executivo, aprovou por unanimidade a declaração de impedimento. ------------ 

 

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara 

que se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------

“Na sequência do procedimento de concurso público e por deliberação da 

Câmara Municipal de 9 de setembro de 2016, foi adjudicada à sociedade 

António José Cruchinho & Filhos, Lda., a execução da empreitada designada 

por “Execução de Infraestruturas da 1.ª Alteração ao Plano de Pormenor da 
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Zona Industrial de Penamacor”, pelo preço 98.935,76 Euros. ------------------------

Comprovada a prestação da caução através de garantia bancária nº DPNRP-

2016-4050-426361-5300000024656 na Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da 

Beira Baixa (Sul), CRL - agência de Penamacor, no dia 20 de setembro de 

2016, no valor de € 9.893,58 (10% do preço contratual), e considerando que, 

nos termos do artigo 98º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo 

Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, a minuta do contrato está sujeita à 

aprovação da entidade com competência para a decisão de contratar, e que 

neste processo, atendendo ao valor pelo qual foi aberto o procedimento, tal 

competência recaiu sobre a Câmara Municipal, ------------------------------------------

PROPONHO QUE SEJA DELIBERADO aprovar a minuta do contrato de 

empreitada, que se anexa à presente proposta, com vista à sua notificação à 

sociedade adjudicatária”. ------------------------------------------------------------------------ 

A proposta foi aprovada por unanimidade. ------------------------------------------------- 

 

A Senhora Vereadora Ilídia Cruchinho regressou à sala de reuniões. -------------- 

 

3 – ATRIBUIÇÃO DE APOIO À ADEP – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA 

PENAMACORENSE. ---------------------------------------------------------------------------- 

 

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara 

que se transcreve: -------------------------------------------------------------------------------- 

“A ADEP - Associação Desportiva Penamacorense, solicitou a atribuição de 

apoio financeiro para execução de ações previstas no seu Plano de Atividades 

para a época 2016/2017, conforma ofício que se anexa à presente proposta. --- 

Considerando o interesse para o Município das atividades programadas, 

proponho que, ao abrigo da alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, 

de 12 de setembro, seja deliberado atribuir à Associação Desportiva 

Penamacorense um apoio financeiro no valor de €40.000,00 (quarenta mil 

euros) para a época 2016/2017. -------------------------------------------------------------- 
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A despesa assume caráter plurianual e insere-se no âmbito da autorização 

prévia genérica concedida pela Assembleia Municipal por deliberação de 4 de 

dezembro de 2015, nos termos do artigo 12º do Decreto-Lei 127/2012, de 21 

de junho, alterado pelo Decreto-lei nº 99/2015, de 2 de junho, para efeitos do 

disposto no artigo 6º da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei 

22/2015, de 17 de março. ----------------------------------------------------------------------- 

Existe cabimento orçamental para a despesa, conforme documento em anexo, 

e o respetivo pagamento será feito após emissão de número de compromisso 

válido e sequencial emitido em conformidade com a LCPA”. -------------------------- 

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos e para os 

efeitos dos nºs. 3 e 4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. -------- 

 

4 – ATRIBUIÇÃO DE APOIO À ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL 

DE PEDRÓGÃO DE SÃO PEDRO. ---------------------------------------------------------- 

 

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara 

que se transcreve: -------------------------------------------------------------------------------- 

“A Associação Desportiva e Cultural de Pedrógão de São Pedro, solicitou a 

atribuição de apoio financeiro para execução de ações previstas no seu Plano 

de Atividades para a época 2016/2017, conforma ofício que se anexa à 

presente proposta. -------------------------------------------------------------------------------- 

Considerando o interesse para o Município das atividades programadas, 

proponho que, ao abrigo da alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, 

de 12 de setembro, seja deliberado atribuir à Associação Desportiva e Cultural 

de Pedrógão de São Pedro um apoio financeiro no valor de €37.500,00 (trinta e 

sete mil e quinhentos euros) para a época 2016/2017. --------------------------------- 

A despesa assume caráter plurianual e insere-se no âmbito da autorização 

prévia genérica concedida pela Assembleia Municipal por deliberação de 4 de 

dezembro de 2015, nos termos do artigo 12º do Decreto-Lei 127/2012, de 21 

de junho, alterado pelo Decreto-lei nº 99/2015, de 2 de junho, para efeitos do 
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disposto no artigo 6º da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei 

22/2015, de 17 de março. ----------------------------------------------------------------------- 

Existe cabimento orçamental para a despesa, conforme documento em anexo, 

e o respetivo pagamento será feito após emissão de número de compromisso 

válido e sequencial emitido em conformidade com a LCPA”. -------------------------- 

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos e para os 

efeitos dos nºs. 3 e 4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. -------- 

 

5 – RETIFICAÇÃO DAS PEÇAS DO PROCEDIMENTO DO CONCURSO 

PÚBLICO PARA FORMAÇÃO DE CONTRATO DA EMPREITADA DE OBRAS 

PÚBLICAS – “REQUALIFICAÇÃO URBANA DE PENAMACOR – FASE I: 

REQUALIFICAÇÃO URBANA DO ACESSO AO CIMO DE VILA”. ---------------- 

 

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor Chefe de Divisão de 

Obras, Eng.º Raúl Álvaro Caldeira Tudela Laranjeira, que se transcreve: --------- 

“Compete à Câmara Municipal nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º 

do Decreto – Lei n.º 197/99, de 8 de junho em conjugação com a alínea f) do 

n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e o n.º 3 do artigo 

50.º do Código dos Contratos Públicos atualizado, aprovar as retificações das 

peças do procedimento do Concurso Público para formação de contrato de 

empreitada “Requalificação Urbana de Penamacor – Fase 1: Requalificação 

Urbana do Acesso ao Cimo de Vila”. --------------------------------------------------------- 

Assim, considerando o teor dos documentos anexos à presente propostas, que 

dela fazem parte, nomeadamente: email enviado pela firma responsável pela 

execução do projeto de execução, mapa de quantidades e estimativa 

orçamental. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

PROPONHO QUE SEJA DELIBERADO: --------------------------------------------------- 

Aprovação das peças do procedimento retificadas, projeto de eletricidade, 

conforme estabelecido na alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro; ----------------------------------------------------------------------------------- 

Mais proponho que a deliberação seja aprovada em minuta, nos termos dos nºs. 
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3 e 4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, para que com a maior 

brevidade possa desencadear-se o procedimento de formação do contrato”. ---- 

A proposta foi aprovada por unanimidade. ------------------------------------------------- 

 

 

6 – FINANÇAS MUNICIPAIS. ----------------------------------------------------------------- 

 

Foi presente o original Resumo Diário da Tesouraria, assinado e rubricado, que 

foi arquivado à presente ata. Foram também apresentados para análise os 

mapas atuais do orçamento da receita acumulada de 8.554.150,79 euro e uma 

despesa também acumulada de 6.124.001,15 euro e depois de rubricados 

ficam arquivados em anexo à presente ata. ------------------------------------------------ 

 

E não havendo mais assuntos a tratar o Senhor Presidente da Câmara 

declarou encerrada a reunião eram dezasseis horas, e dela se lavra a presente 

ata que depois de lida, julgada conforme e aprovada, vai ser assinada. E eu, 

____________, Técnica Superior, a redigi e subscrevi. --------------------------------- 

 

 

A Técnica Superior                                                O Presidente da Câmara  
 
 
_________________                                            ______________________                             
Teresa Bento Ribeiro                          António Luís Beites Soares
          


